
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENIRE S/ CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA.

Aos dezessete dias do mês de Janeiro de 2023, dê um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-98, de agora em diantê denominada NTRATANTE
representada neste ato pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUlz SAIIPAIO CARDOSO, brasileiro,
portador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n." 916.397.195-04, residente e domiciliâdo na Rua
ôlória Sampaio, N'47, Centro, nesta Cidade, e do outro lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.9670001-95, Localizada na Rua lzabel a Redentora 2356 SL 117, Contro, São
José dos Pinhais/PR, CEP: 83-005.010, doÍavanle denominada CONTRATADA, onde a qI&§IANIE
utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 25, inciso l, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO No 001/2023PMSS|N, resolvem e acordam na

celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA I - DO OBJET|VO E REGTME DE EXECUçÃo: O presente contrato dêstina-se a contrataçáo

de empresa especializada para fomecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de

prêços praticados pêlâ Administraçáo Pública, sendo o Banco de Preços versáo StandaÍd com licença anual

ilimitada para í (um) usuario, nos termos da proposta da contÍatada e no Processo de lnêxigibilidade de

Licitação No 001/2023PMSSlN.

cúusulA ll - Do vALoR E CoNDICOES OE PAGAMENTO: PaÍa cumprimento do quê lrata a

CúUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor global anual de 8.í00,00 (Oito mil e cem

reais ) a serem pagos em até 30 dias, após o recebimento da nota Íiscal e liberação do acesso em parcela

única.

| - O pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contrâluais ou legais, nem implicaÍá na

aceitaÉo deÍinitiva da entrega dos serviços, total ou parcialmente.

ll - o GoNTRATANTE poderá descontar dos pagamêntos das faluras ou parcelas reÍerentes às prêstaÉes
de serviços, as importâncias que a qualquer tÍtulo lhe sejam devidas pela CONTRATADA em razão deste

contrato.
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N.' O1-8/2O23PS-PMSS
REF. PROCESSO DE INEXIGILIDADE DE LICITAçAO No 001/2023PMSSíN

CúUSULA - ESPEC|FICAçôES TÉCNICA§ E DOCUMENTOS CONTRATUAIS: As especificações
lécnicas dos serviços a serem executados, pela CONTRATADA, são as contidas na proposta do contratado,
considerados como partes integrantes deste contralo, como se nele estivessem transcritos, e que deverá
obedecer rigorosamente, competindoJhe, também observar as noí'rnas e quaisquer outras que forem

recomendadas pela Secretaria dê Finanças do Município

CLÁuSULA lv - oBRlcAçôES DA GONTRATADA: Sem prejuízo de outÍos êncargos dêcorrentes da Lei,

constituem obrigaçóês da CONTRATADA, na êxecuçáo serviços objeto deste contrato:

l- Os serviços contralados de acordo com as especificaÇÕes, preços e quantidades nas condiçÕes indicadas

na propostá apresentada, competindo-lhe fornecer toda a máo-de-obra qualificada para a realização dos

tÍabalhos, sendo obrigatóÍio o uso dos equipamentos exigidos pelas normas de segurança em vigoÍ;

ll - Comunicar, por escrito, à Sêcretaria de Administração do Município, o horário para eventual trabalho

êxtraordinário, o horário de funcionamento de suas instalaÉes e, quando em vista de fato supervenientê
altêrar este, comunicar com antecedência mínima de 24 (vintê e quatro) horas;
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lll - Prestar serviços adequadas às necessidades dos serviços, Íato Íêlevânte para composição dos custos
para o Município, uma vez qua qualquêr mudançâ de ênderego, podê vir a tornar o conlrato inexeqüível.

lV - Atender a todas as despesas deconentes dê transporte, assistência médica do sou pessoal, seguro
contra acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como,
impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, esladual ou municipal, vigentes.

V - Acatar e facilitar a aÉo da ÍiscalizaÉo por parte da Secretaria de Finanças do Município, cumprindo as
exigências da mesma.

Vl - Supervisionar os serviços, Íicando responsável, perante o CONTRATANTE, pela exatidão da rêalização
dos serviços e pela conêta observância dâs especiÍicações técnicâs, conÍorme ordem de serviço.

Vll - Não utilizar 6ste contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de, empréstimos
bancários ou descontos de duplicatas.

CLÁUSULA v - DA FISCALIZAçÃO: Os Serviços ajustados pelo presente contrato serão Íiscalizados por
pessoa credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de AdministraÉo ou de Finanças do

Município com poderês para verificar o flel cumprimento deste êm todos os termos e condições, inclusive
qualidade preÇo, quantidades e especiÍicações, sendo que sua evenlual omissão não eximiÍá a

CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATA TE.

CLÁUSULA vt - DO PER|ODO DE VIGENCIA: O presente contrato se inicia da data de sua assinatura, e

êxpira-se no dia 17 de Janei.o de 2024.

CúUSULA vll - DO CRÉDIo oRçAMENTÁRIO: As despesas deconentes da exêcução deste contrato
corÍerão por conta da seguintg dotação:

llnidade Orçamentária: 02.03.01 - Secrctaria MuniciPal de Finanças
Atividade: 2009 - Manutenção das Áções da Sêc. dê Finanças
Elemento: 3390.39.15O0 - Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jutidica

CúUSULA V - DO VíNCULO EMPREGÁTICIO: Fic€ acordado entre as partes que este instrumênto náo

gera nenhum ônus de natu[eza Trabalhista e/ou Previdenciária.

CLÁUSULA lx - OA RESCTSÃO: O presente contrato será rescindido na oconência das hipótêses previstas

êm êspecial nos Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 ê suas posterioÍes

alterações.

parágÍaío Único - O término do contrato sêrá automaticamente encenado quando expirado o prazo nelê

estipülado, podendo ser, ainda, a qualqueÍ tempo formalizado o seu término atÍavés de cêlebração do termo

de encenamento, e que as paítes CONTRATANTES darão mútua, plena, geral e irrevogável quitação de

todos os direitos e obrigações contratuais, salvo os que, Por disposiÉo de Lei ou deste instrumento,

vigorarem além da data do seu encenamento.

CLÁUSULA x - DO REAJUSTE E ADITAITENTO: O presente contrato poderá sêr reajustado deste quê

ocona Íator econômico que afete o squilíbÍio econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limitê do índice

inflacionário oÍicial, divulgado pelo Govemo FedeÍal, mediantê a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA Xt - DA LEGTSLAçÃO: O presentê contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as pertes se

sujeitam para resoluÉo dos casôs em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas

nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lêi, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor.

CúUSULA XII - DAS PENALIDADES:

Pác.
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| - A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de sua obrigações, sem prejuízo de sançõês
civis e criminais, sê for o caso, a penalidade de 0,370 (três décimos por cento) ao dia, até o 30" (trigésimo)
dia de atraso sobre o valor dos quantitativos entregues, que estiverem em atrâso, segundo a cláusula cinm.

ll - O pagamento de valores referentes a multa será efetuada imediatamente, ou facultada a Administração
efetuar o respectivo desconto nas faturas a seÍem pagas a CONTRATADA.

CúUSULA Xlll - DO FORO: Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais duvidas decorrentes
da execução deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessoÍes, a qualquêr tÍtulo, cumprir o presente
contralo. E, por estarem juslos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teoÍ,
o representante da CONTRATANTE e a 9O]'ITEA[Aq!, juntamente com as testemunhas, abaixo e a iudo
prêsentes, para quê se pÍoduzam os efeitos legais.

Souto Soares - BÁ., 17 de Janeiro de 2023.
NPTECNOLOGTAE ass'.do d. h. dCr, E
GEÍAOOE DADOS *tÚ
LÍDÂo77e7e670oo #GlIflJ."
195

A LUIZ SAMPA'O CARDOSO NP TEcNoLoGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA
CNPJ : 07.797.967/0001 -95
Contratada

Prefeito Municipat
Contratante

Testemunhas:

o v77 7e
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EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICÍTAçÃO

lnêxlglbllldadê do LlcltâÉo N'001n08P SS|N
ContÍatante: PreÍêitura Municipal de Soulo Soares
CNPJ: 13.922.554/0001-98
Ob.leto: Contratação de êmpresa €spscializada no Íomecimeoto de assinatura d€ f€rrarn€nta da
posquisa e comparaçáo de preços praticados pela Administração Pública, sendo o Banco de Preços
voísão Standaíd com licsnça anual ilimitade para 1 (um) usuaío.
Proponentê/Homologado: l{P TECNOLOGIA E GESTÃO DE oADOS LTDA, CNPJ:
07.797.967/0001-95, Locl,lizada na Rua lzabel a Redenlora 2356 SL 117, CentÍo, São José dos
Piohais/PR, CEP: 83.005.01 0.
Velor Global: RS 8.100,00 (oito mil e com reais), a ser pago êm 1 (uma) parcela anual no ato da
assinafura do contreto.
Embaaamento Logal: AÍt. 25, I da Lei 8.666/93
Data da Homologaçãot 17lO112O23

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato No 0ÍEr2023PS+ SS, onundo do Proc,esso d€ lnsxigibilidade no 00í2023PIÚSSIN
Obieto: Contratação de empresa esp€cializada no fumecimento de assinalura d€ fe[amenta d€
pêsquisa e compârâção dê preços prâúcados pela AdministraÉo Pública, sendo o Banco dê Prâços
vêrsão Standard com licênça anual ilimitrda para 1 (um) usuário.
Dotaçáo Orçamontáí!: Unidade Orçamentária: 02.03.01 - Seqetada Municipal de Finanças
Alividadê: 2009 - Manúenção das Açôes da Sec. de Finançâs
Elsmento: 3390.39.1500 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
PÍoponênto/Homologado: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDÂ, CNPJ:
07.797.967/0001-95, Locâlizada na Ruâ lzabel a Redentore 2356 SL 117, CentÍo, Sáo José dos
Pinhais/PR, CEP: 83.005.01 0.
Valorês Global!: R$ 8.100,00 (oito mil ê c€m reâis), a ser pâgo 6m'l (uma) parcola anual no ato da
assinatura do contrâlo.
Emba3amênto Logal: tut.25, I da Lei 8.666/93
P6íodo de Vig6nclst 'l7lO'U2O23 a '1710112024.

Esto dooJmênto lolas§nado dlgitâlmenlo poí SERÂSA Exp€rian
8A97Fí680C2887C287BB3FCB(xg73C1 5

Diório Oficiol ao ilUnleíplo 0rr

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Viâna I 0 1 C€otro I Souto Soâre§-Ba


